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CONTRATO № 272/2025.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 76.208.842/0001-03, com sede a Av. dos Pioneiros, № 500, neste ato

representado pelo Senhor Prefeito municipal abaixo assinado, doravante designado MUNICÍPIO de

um lado, e de outro a empresa JOMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Paraguai,
№ 1089, sala 01, bairro Centro, na cidade de Santa Helena, no Estado do Paraná, inscrita no

Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas/MF sob n° 10.787.595/0001-20, neste ato representada por

seu representante legal o Sr. Jucier Savaris, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº

15.xxx.355-x e do CPF nº 976.xxx.xxx-68, residente e domiciliado a Rua Paraguai, N 1089, sala 01,

bairro Centro, na cidade de Santa Helena, no Estado do Paraná, ao final assinado, doravante

designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/21 e suas alterações

subsequentes, ajustam o presente Contrato decorrente do Edital pregão Eletrônico Nº 70/2025,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETО

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem por objeto a cONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURAS DESTINADAS ÀS AÇÕES CULTURAIS E COMEMORATIVAS

DE FIM DE ANO CONFORME CONVÊNIO FIRMADO COM A SECRETARIA DE TURISMO DO PARANÁ - SETU.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O produto/serviço deverá ser de primeira qualidade e atender as
quantidades e especificações constantes do Termo de Referência em anexo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Independente da aceitação o adjudicatário garantirá a qualidade do

produto/serviço.

PARÁGRAFO QUARTO - É de responsabilidade da empresa manter em dia suas obrigações junto a
órgãos ambientais quanto a exigências para o regular funcionamento. O Município fica eximido de

qualquer responsabilidade quanto as obrigações de responsabilidade da empresa.

PARÁGRAFO QUINTO - A empresa vencedora deverá efetuar análise minuciosa de todas as

informações constantes no termo de referência (ANEXO III), buscando junto ao MUNICÍPIO

esclarecer toda e qualquer dúvida sobre detalhes relevantes para a correta execução dos serviços, a

fim de que não sejam ofertados serviços que não atendam aos níveis de qualidade almejados.
PARÁGRAFO SEXTO - Observa-se que a empresa vencedora deverá atentar-se também as

disposições contidas neste edital, quanto ao prazo de entrega de documentos APÓS O PREGÃO.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Todas as despesas de deslocamento e quaisquer outras correm

exclusivamente a cargo da contratada.

PARÁGRAFO OITAVO - São norteadoras do objeto contratado, todas as regras e disposições
estabelecidas no TERMO DE REFERENCIA, cominadas com as demais estabelecidas no edital.

1- O TERMO DE REFERENCIA é parte integrante do EDITAL e do CONTRATO (ainda que não esteja

transcrito neste último).

PARÁGRAFO NONO - O TERMO DE REFERENCIA é parte integrante do EDITAL e do CONTRATO

(ainda que não esteja transcrito neste último).
PARÁGRAFO DÉCIMO - A empresa deverá recolher ART/CREA de toda estrutura necessária, antes na

montagem e realização do evento.
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CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇО

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato,
pelo preço de R$ 198.500,00 (cento e noventa e oito mil e quinhentos reais), incluindo no mínimo

os fogos abaixo relacionados:

Lote:

LOTE

1

DESCRITIVO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE ESTRUTURAS DESTINADAS ÀS AÇÕES CULTURAIS E

COMEMORATIVAS DE FIM DE ANO CONFORME CONVÊNIO FIRMADO

COM A SECRETARIA DE TURISMO DO PARANÁ - SETU

Itens que compõem o lote:

VALOR

TOTAL

198.500,00

ITEM QTD UNI DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01 170 m²

Locação tablado deck assentado sobre

estrutura de estacas e ripas em madeira,

nivelado, incluindo montagem e

desmontagem.

88,29 15.009,30

02 170 m²

Locação de stands, material em alumínio

anodizado em octanorm e fechamento em

painéis TS duplo face branco brilhante, 2,20m

de altura.

144,48 24.561,60

03 06 uni

04 1000 m²

05 01 uni

Locação de tenda aberta piramidal 10x5m,

altura mínima 4,50m, lona branca antichamas,

incluindo montagem e desmontagem.

Locação de barracão em estrutura de alumínio

P50/P30, pé direito adequado para shows de

grande porte, lona antichamas, fechamento

em lona PVC tensionada, incluindo montagem

e desmontagem.

Locação de base palco 10x8x1,5m, revestido

em carpete cinza grafite, fechamento

frontal/lateral em tensionado preto, com

escada de acesso.

Valor Total do lote: 198.500,00

4.013,00 24.078,00

120,40 120.400,00

14.451,10 14.451,10

PARAGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais após a vírgula, exceto em face da superveniência de normas

federais aplicáveis à espécie.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista

legalmente, ou de redução dos preços praticados no mercado.

PARAGRAFO QUARTO - Caso seja prorrogada ata/contrato o valor poderá ser reajustado conforme

vigência de preços de mercado. Caso se aplique reajuste, dentro do valor de mercado, ter-se-á como

parâmetro o índice do IPCA.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado:

a) após execução dos serviços, e mediante apresentação de nota fiscal
b) em até 30 dias após apresentação da nota fiscal

1 - Para pagamentos deverá ser observado:

a) A nota fiscal deve ser enviada por e-mail para o endereço "compras@catanduvas.pr.gov.br",
sempre na data em que a mesma foi emitida e com todas as informações solicitadas no pedido e/ou

empenho, para que o departamento competente possa fazer a conferência e, encontrando

necessidade de correção possa solicitar a mesma ou a emissão de nova nota dentro de prazo não

superior a 05 (cinco) dias. E, a referida nota, deve, ainda, vir acompanhada dos seguintes
documentos:

Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de Bens e Serviços.
Certidão de Regularidade junto a Fazenda Federal;

Certidão de regularidade de Tributos Municipais;

- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa;

b) O não envio da nota fiscal com os documentos solicitados em apenso, nos termos da letra "a",

implicará em não pagamento, ao tempo que isentará a fazenda pública municipal de qualquer
prejuízo, dano, juros ou multa.

c) A Nota fiscal que vem com a mercadoria, deve permanecer no local em que a mesma foi entregue.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O município poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

1 - No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, o

pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido no

PARÁGRAFO PRIMEIRO.

1.1- O contido no item PARAGRAFO PRIMEIRO E SEGUNDO será objeto de investigação através do
competente processo administrativo;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a empresa não tenha conta no BANCO DO BRASIL, ou ainda, NÃO

TENHA EMITIDO BOLETO PARA PAGAMENTO, poderá ser descontado o valor referente

transferência bancária.

PARÁGRAFO QUINTO - A Nota Fiscal deverá conter as seguintes informações:

- Modalidade da licitação,

- Número e ano do contrato;

- Número e nome do banco;

Número da agência;

- Número da conta corrente ou poupança;

- Valor de IRPJ a ser retido.
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1 - Ainda, por força de Lei, deverá vir especificado na Nota Fiscal qual o valor a ser retido de IRPJ,

caso a empresa se enquadre nos casos em que há incidência do Imposto.

1.1 - A não incidência da retenção de imposto somente será aceita caso a empresa tenha

apresentado, para assinatura do contrato, uma das DECLARAÇÕES PARA FINS DE NÃO INCIDENCIA

DE IRPJ (modelos anexos ao processo).

1.2- O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado se, e quando, esta estiver contemplando
todos os dados obrigatórios descritos no edital e contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, será de 6% ao ano, pagos somente sobre os dias de atraso, calculado o valor devido dividido

por 365 multiplicado pelos dias de atraso.

1- Para que seja paga a compensação financeira sobre os dias de atraso a contratada deverá efetuar

requerimento do mesmo.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das

seguintes dotações orçamentárias:

Programa Categoria DESCRIÇÃO Fonte
Código da

Despesa
02.15.13.392.1450.2.016 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4019 3938

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A montagem da estrutura deverá ser instalada até o dia 24 de dezembro

de 2025.

PARAGRAFO SEGUNDO - A retirada da estrutura deverá ocorrer até dia 05 de janeiro de 2026.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato terá validade até dia 05 de janeiro de 2026.

PARÁGRAFO QUARTO – O prazo de vigência é o prazo de validade do contrato acrescido de 30

(trinta) dias.

PARÁGRAFO QUINTO - LOCAL DE EXECUÇÃO - Lago Municipal Novo Milênio.

CLÁUSULA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aо

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2015.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sanções:

1- advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

1- a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
orientações dos órgãos de controle.

e

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas na Lei.

§ 4º A sanção prevista no inciso III será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

§ 5º A sanção prevista no inciso IV será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV será precedida de análise jurídica e observará as seguintes

regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na

forma de regulamento.
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